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SECRETARIA 

EXECUTIVA  

 

 

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto) Departamento Ambiental 

E-mail dpambiental@ecotres.com.br 

Servidor responsável pela Demanda Thais Fonseca Carlos 

DADOS DO SERVIÇO 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço/aquisição de bens, considerando o 
Planejamento Estratégico, se for o caso. 

        A Elaboração e confecção de placa de aço escovado para inauguração do Galpão de Recebimento de 

Resíduos – Ponto de Entrega Voluntária (PEV), iniciativa do Consórcio Público Intermunicipal para Gestão 

de Resíduos Sólidos – ECOTRES. 

        A presente demanda tem por finalidade registrar e marcar a inauguração oficial do galpão de 

recebimento de resíduos – Ponto de Entrega Voluntária (PEV), localizado no município de Conselheiro 

Lafaiete/MG, iniciativa que simboliza o compromisso institucional do ECOTRES com a gestão ambiental 

e o fortalecimento das ações de sustentabilidade nos municípios consorciados. 

        A instalação da placa é prática usual em eventos de inauguração de obras e equipamentos públicos, 

representando a formalização e valorização das iniciativas do consórcio. 

Ressalta-se que este é o primeiro PEV implantado pelo ECOTRES, e que o consórcio já possui 

planejamento para implantação de novas unidades nos municípios de Ouro Branco e Congonhas, 

ampliando a estrutura de logística reversa e o incentivo à destinação ambientalmente adequada de 

resíduos recicláveis em toda a região consorciada. 

2. Quantidade de bens/serviços a serem adquiridos 

Item Descrição Quantidade  

01 Placa em aço escovado 40x30 cm 01 
 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou entregue(s) o(s) bem(ns) 
adquirido(s). 

A placa deverá será entregue até 10 de novembro de 2025. 

4. A indicação do(s) servidor(es) que elaborará(ão) o Estudo Técnico Preliminar, e se necessário, 
daquele a quem será confiada a fiscalização da prestação dos serviços, quando for o caso. 

O Estudo Técnico Preliminar deverá ser elaborado pela Diretora Ambiental do ECOTRES. 

 

Em, 29 de outubro de 2025. 

Thais Fonseca Carlos 

Diretora Ambiental do ECOTRES 


